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Quarta-feira, 21 de setembro de 2022 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 4356,20

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142
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Quarta-feira, 21 de setembro de 2022 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Decreto nº 6.565 de 1º de setembro de 2022

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores e dependências dos estabelecimentos da Rede Municipal de 
Ensino, com vistas ao pleito de 2 de outubro de 2022, em primeiro turno, e 30 de outubro de 2022, em segundo 
turno, se houver, conforme especifica.

José Adinan Ortolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis, e em cumprimento ao disposto no 
Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737, de 15 de julho de 1965; e,
 
Considerando o disposto no Oficio nº 74/2022, de 1º de setembro de 2022, da Secretaria Municipal de 
Educação.

D e c r e t a

Art. 1º - As dependências dos prédios dos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino requisitados pela 
Juíza Eleitoral, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737, de 15 de julho de 
1965, para a instalação de Mesas Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 2 de 
outubro de 2022, em primeiro turno, e 30.10.2022, em segundo turno, se houver, deverão estar a disposição da 
autoridade requisitante a partir das 08h00min dos dias 30.09.2022, em primeiro turno, e 28.10.2022, em segun-
do turno, se houver, com observância do seguinte cronograma:

§ 1º - Dias 30.09.2022, sexta-feira, em primeiro turno, e 28.10.2022, sexta-feira, se houver segundo turno, para 
montagem das seções, colocação de sinalização referente à indicação das seções e acessos em todo o prédio, 
afixação de cartazes, listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das escolas para o dia do pleito; 

§ 2º - Dias 1º.10.2022, sábado, em primeiro turno, e 29.10.2022, sábado, se houver segundo turno, para recepção 
das urnas, vistoria dos prédios e eventual ajustes conforme solicitação e orientação da Justiça Eleitoral;

§ 3º - Dias 02.10.2022, domingo, em primeiro turno, e 30.10.2022, domingo, se houver segundo turno, pro-
videnciar a abertura da escola para a Justiça Eleitoral as 06h00min e disponibilizar pessoal para a tarefa de 
orientação e fluxo dos eleitores no interior do prédio a partir das 07h00min, a fim de que a prestação orientação 
ao público não sofra interrupções, assegurando o dever de votar na respectiva seção.

Art. 2º – Os servidores administrativos, Docentes e Diretores de Escolas dos estabelecimentos de ensino requi-
sitados ficam obrigados a comparecer ao serviço nos dias 30.09.2022 e; 1º.10.2022; e, 02.10.2022, em primeiro 
turno, assim como nos dias 28; 29; e 30 de outubro de 2022, em segundo turno, se houver, para executar as 
atribuições de acordo com a orientação recebida pela Justiça Eleitoral.

Art. 3º - Cabe ao Diretor (a) do estabelecimento de ensino requisitado:

I - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebimento do material entregue pela Justiça Eleitoral para a monta-

gem das seções e preparação do prédio (cartazes diversos, setas indicativas, listas de candidatos, fitas adesivas, etc):

II - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebimento das urnas e demais materiais da eleição que lhe se-
rão entregues; mediante recibo, bem como pela respectiva guarda, a partir das 08h00min, dos sábados, dias 
1º.10.2022, em primeiro turno e 29.10.2022, em segundo turno, se houver;

III – providenciar para que o prédio esteja aberto e em pleno funcionamento para os servidores da Justiça Eleito-
ral as 06h00min nos domingos, dias 02.10.2022, em primeiro turno, e 30.10.2022, em segundo turno, se houver;

IV – designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a partir do horário referido no inciso III deste 
artigo;

V – providenciar à entrega, aos colaboradores nomeados pela justiça Eleitoral ou membros das Mesas Recepto-
ras de Votos e das Mesas Receptoras de Justificativas, do material e respectiva urna a eles designados;

VI – providenciar o fechamento do prédio, após o encerramento dos trabalhos, recolhimento do material e 
liberação pela Justiça Eleitoral;

VII – dar ciência dos termos deste Decreto a cada servidor convocado.

Art. 4º – Aos servidores que, nos termos deste Decreto, prestar serviços à Justiça Eleitoral nos dias 30.09.2022; 
1º.10.2022; e, 02.10.2022, em primeiro turno, e 28; 29; e, 30 de outubro de 2022, em segundo turno, se houver, 
fica assegurado um dia correspondente de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, a ser usufruído 
mediante autorização previa do seu superior imediato e atendida a conveniência do serviço.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Educação e todas as demais autoridades escolares deverão prestar a mais 
ampla colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamento de pessoal.

Art. 6º - A inobservância das determinações previstas neste Decreto sujeitará os infratores às medidas discipli-
nares cabíveis.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de setembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de setembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Decreto nº 6.566 de 1º de setembro de 2022

Regulamenta a Lei Municipal nº 3.265, de 20 de dezembro de 2021 (Institui a Carteira de Identificação do Au-
tista, para a Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, residente no Município de Cordeirópolis, e dá outras 
providencias) conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.265, de 20 de dezembro de 2021.

D e c r e t a

Art. 1º - Caberá à Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social a execução da Política Municipal 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

 Parágrafo único - A execução da Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Trans-
torno do Espectro Autista será feita de forma colaborativa com os órgãos do Estado de São Paulo e do Governo 
Federal, responsáveis por sua execução nos respectivos níveis de governo.

Art. 2º - A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA, será expedida 
pela Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social e será devidamente numerada, de modo a pos-
sibilitar a contagem dos portadores do (TEA) no Município de Cordeirópolis.

§ 1º - A Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social poderá transferir a organização civil que 
atue precipuamente na defesa dos direitos da Pessoa com Transtorno de Espectro Autista, mediante parceria 
(Lei nº 13.019/2014). 

§ 2º - Nesta hipótese, caberá à “Entidade parceira” o envio de Relatório contendo dados sobre a validação de 
laudos para a emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA a 
ser emitida em âmbito municipal pela Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social. 

Art. 3º - Para ter direito a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA, o 
interessado ou seu representante legal deverá preencher requerimento que será dirigido ao responsável por sua 
emissão, contendo os seguintes documentos:

§ 1º - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial completo e número de 
telefone do identificado;

§ 2º - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão 
digital do identificado

§ 3º - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail do responsável legal 
ou do cuidador;

§ 4º - Laudo ou Relatório Médico, digitado ou em letra absolutamente legível, acompanhado da indicação do 
Código de Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), emitido 
por médico especialista em Neurologia ou Psiquiatria, da rede pública ou privada;

§ 5º - local data e assinatura do requerente.

Art. 4º - No caso de pessoa estrangeira autista ou naturalizada, domiciliada no Município de Cordeirópolis, 
deverá ser apresentado título declaratório de nacionalidade brasileira ou passaporte.

Art. 5º - A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA, será gratuita e 
terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser revalidada com o mesmo número.

§ 1º - Em caso de perda ou extravio da “CIPTEA”, poderá ser emitida uma segunda via mediante apresentação 
do respectivo boletim de ocorrência policial.

§ 2º - É de responsabilidade do interessado e ou do representante legal da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista manter atualizados os dados constantes da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Es-
pectro Autista – CIPTEA.

§ 3º - O “Órgão” ou “Entidade parceira” responsável pela emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA, havendo possibilidade técnica e financeira, deverá criar mecanis-
mos que possibilite a recepção do requerimento para a emissão da Carteira e a própria emissão do documento, 
através da rede mundial de computadores.

Art. 6º - Verificada a regularidade da documentação recebida, cadastrada e devidamente autuada, o órgão re-
sponsável poderá expedir a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA.

Art. 7º - As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º – Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de setembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de setembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.182 de 22 de agosto de 2022

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações; 
L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Ficam os seguintes servidores (as) municipais beneficiados pelo artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Comple-
mentar nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações; L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, relativo ao mês de 
agosto de 2022, conforme estabelecido no quadro abaixo:

Reg. Servidores Função Atual NÍVEL 
ATUAL

NÍVEL 
PROPOSTO

3642 FLAVIA OZELO ESCRITURARIA II III

3646 MÁRCIO DOS REIS LIMA PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA - PEB II II III

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de agosto de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 22 de agosto de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria  nº 12.183 de 23 de agosto de 2022

Da nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 12.147, de 05.07.2022 (Convalida com efeito retroativo a nomeação 
da Assessora Nível II - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Cor-
deirópolis - Secretaria de Serviços Públicos), conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 12.147, de 05 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 30.05.2022, a nomeação de Silvia Adriana Bu-
trago, portadora do R.G nº 50.330.030-5, para ocupar o cargo de Assessora Nível II - Quadro Geral de Cargos 
de Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Serviços Públicos - Lei 
Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 30.05.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de agosto de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de agosto de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 12.184 de 24 de agosto de 2022

Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Muni-
cipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de setembro de 2022, concedida Licença Maternidade a servidora Renata Aparecida 
Marino dos Santos, lotada no emprego público de Monitora Educacional - Quadro de Pessoal Celetista da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 1º.09.2022 a 27.02.2023, tudo de 
conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 
14, de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 1º.09.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de agosto de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 24 de agosto de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.190 de 19 de setembro de 2022

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações; 
L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Ficam os seguintes servidores (as) municipais beneficiados pelo artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Comple-
mentar nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações; L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, relativo ao mês de 
setembro de 2022, conforme estabelecido no quadro abaixo:

Reg. SERVIDOR Função Atual DE PARA

3993 JOSE ISRAEL FRANCISCO AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE II III

3994 REDOVALDO DONIZETE VENTURA  AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE II III

2719 VANDA APARECIDA SOARES DE SOUZA  AUXILIAR SERV GERAIS  III IV

2712 MARIA APARECIDA LOPES FANTUCCI  AUXILIAR SERV GERAIS  III IV

2721 MARIA APARECIDA MAZZARON  AUXILIAR SERV GERAIS  III IV

2248 PATRICIA REGINA BARBOSA GERMANO AUXILIAR SERV GERAIS  III IV

3651 ANGELICA FERREIRA DA SILVA  ESCRITURARIO II III

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de setembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de setembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2021, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
21/09/2022 a 23/09/2022, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secreta-
ria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 25, Vila 
dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no Processo 
Seletivo 001/2021, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

CAROLINE VANTIN PROFESSOR PEB I 59º

II - Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 19 de Setembro de 2022.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 19 de Setembro de 2022. 

JOSE ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, convida para Audiência Pública da Elaboração da LOA – Lei Orçamentária Anual - 2023.

Data da Realização:- 21 de Setembro de 2022
Horário: 14h00
Local:- Câmara Municipal - 
Rua Carlos Gomes, nº 999, Jardim Jafet, Cordeirópolis, SP

MARIA ELISA VITTE DE SOUZA
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, convida para Audiência Pública do Resultado das Metas Fiscais – 2º Quadrimestre 2022.

Data da Realização:- 29 de Setembro de 2022
Horário: 14h00
Local:- Câmara Municipal
Rua Carlos Gomes, nº 999, Jardim Jafet, Cordeirópolis, SP

MARIA ELISA VITTE DE SOUZA
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Audiência Pública

A prefeitura municipal de Cordeirópolis através da Secretaria Municipal de Saúde, convida para a Audiência 
Pública do 2° quadrimestre de 2022, prestação de contas e atendimentos realizados, ocorrerá no dia 27 de 
setembro de 2022 ás 09:00 horas na biblioteca da Câmara, rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jafet - 
Cordeirópolis/SP.

Contamos com sua valiosa presença.

Atenciosamente,

Euzilâne Ap. Silva
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Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 034/2022. 
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte 
sanitário eletivo (transporte de pacientes) por quilômetro rodado, através de veículo automotor do tipo carro de 
passeio (5 lugares) e van (mínimo 14 lugares) de acordo com a demanda, para a Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: Jota 10 Transportes e Turismo Ltda – EPP (R$1.286.000,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 14/09/2022.

MARCO ANTONIO NASCIMENTO
Secretario Municipal da Administração

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES DA
PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS

 
RICARDO APARECIDO MARINO – Presidente da Patrulha Mirim de Cordeirópolis, fazendo uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista as disposições contidas no capítulo II, artigo 2º do Regimento Interno da 
Patrulha Mirim, faz saber que estarão abertas às inscrições para os novos aprendizes, de ambos os sexos, de 
03/10/2022 a 20/10/2022, através do site da Entidade, www.patrulhamirimcordeiropolis.com.br.
 
Requisitos:

- Adolescentes a partir de 14 a 24 anos incompletos, residentes no município de Cordeirópolis;
- Estar cursando no mínimo o 9º ano do Ensino Fundamental no ano de 2022.
 
Para concluir sua inscrição será necessária a realização entrega de TODA documentação abaixo do dia 
03/10/2022 ao dia 20/10/2022 (exceto nos dias 08/10/2022(Sábado), 09/10/2022 (Domingo),15/10/2022 (Sá-
bado) e 16/10/2022 (Domingo)), das 08h00min às 17h00min, na sede da Patrulha Mirim de Cordeirópolis, 
Rua Graciano Leme, nº 177 – Residencial Santa Rita, onde será necessária a presença do(a) adolescente 
ou de seu responsável legal (pai, mãe ou responsável que possuir a curatela), onde após a conferência de toda 
a documentação será feito o agendamento da data e do horário da Entrevista Social com a Equipe Técnica da 
Patrulha Mirim de Cordeirópolis.
 
É necessário pontuar que a presença na Entrevista Social é obrigatória tanto para o(a) adolescente/jovem quanto 
para seu responsável, se houver ausência dos mesmos ou até mesmo ausência de alguma documentação solici-
tada a inscrição será automaticamente INVALIDADA.
 
Documentos OBRIGATÓRIOS:

- RG e CPF do(a) Adolescente/Jovem (Original e Cópia);
- Certidão de Nascimento do(a) Adolescente/Jovem (Original e Cópia);
- RG e CPF do(a) Responsável (Original e Cópia);
- Comprovante de Vacinação contra Covid-19 (Original e Cópia);
- Comprovante de Residência Atualizado: Setembro/2022 (Original e Cópia);
- Holerites de TODOS os integrantes da família que residirem na mesma casa que o(a) adolescente/jovem; (Có-
pia); (Para Autônomos é necessário uma Declaração de Próprio punho descrito qual serviço realiza e sua renda.)
- Declaração de Matrícula do Ano de 2022 (Original);
- Boletim Escolar do adolescente/jovem do ano de 2022(Original, proibido PRINT);
- Em caso de Conclusão do Ensino Médio deverá apresentar o Histórico Escolar (Cópia);
- 2 Fotos 3x4 do(a) Adolescente/Jovem recente;
 
Atenciosamente,
 

RICARDO APARECIDO MARINO
Presidente da Patrulha Mirim de Cordeirópolis

 
Cordeirópolis, 16 de Setembro de 2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N. 12/2022

Objeto: “Contratação de empresa especializada para Reforma da Praça Augusto Domingues da Silva no Con-
junto Habitacional Bela Vista”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e alte-
rações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento da Tomada 
de Preços nº 12/2022, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa R. MALUF 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 64.141.708/0001-45, com a proposta de 
R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais), com condições de pagamento realizado no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento dos Serviços/Medição, com base 
nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, de acordo com a planilha orçamentária e o 

cronograma físico e financeiro apresentado pela contratada, mediante apresentação de nota fiscal.
Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta licitação a empresa R. MALUF ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Cordeirópolis, 16 de Setembro de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DECISÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 18/2022

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para recapeamento asfáltico”.
O Município de Cordeirópolis, através da COMPAJUL, torna público aos interessados que, em sessão de aber-
tura dos envelopes de proposta realizada em 16 de Setembro de 2022, às 9:00h na Secretaria Municipal de 
Administração, não houve representantes presentes e, após análise das mesmas, restou a seguinte classificação: 
1ª FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., com valor de R$ 1.850.675,84 (Hum milhão, oitocentos e 
cinqüenta mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos); 2ª CONVERD CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA. com valor de R$ 1.920.012,05 (Hum milhão, novecentos e vinte mil e doze reais e cinco centa-
vos). Desta forma a COMPAJUL declara vencedora do presente certame a empresa FPF CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., com valor global de R$ 1.850.675,84 (Hum milhão, oitocentos e cinqüenta mil, seiscentos 
e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).Recurso no prazo legal.

Cordeirópolis, 22 de Setembro de 2022.

Adão Jorge Lopes de Souza
Presidente COMPAJUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 031/2022

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSULINAS E INSUMOS DIABÉTICOS PARA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Adão Jorge Lopes de Souza, nomeado pela Portaria Nº: 
11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico nº 031/2022, classificando como vencedoras as em-
presas CIRURGICA UNIÃO LTDA., com valor estimado da despesa em R$ 120.500,00 (cento e vinte mil e 
quinhentos reais), referente lotes 13, 14 e 15, DAKFILM COMERCIAL LTDA., com valor estimado da despesa 
em R$ 48.789,00 (quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e nove reais), referente lotes 01, 02, 03 e 05, INTER-
LAB FARMACEUTICA LTDA., com valor estimado da despesa em R$ 331.965,00 (trezentos e trinta e um mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais), referente lotes 10 e 11, MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., com valor estimado da despesa em R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), referente lote 12, OK BIOTECH COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-
-MÉDICO HOSPITALARES LTDA., com valor estimado da despesa em R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil 
reais), referente lote 16, PORTAL LTDA., com valor estimado da despesa em R$ 167.820,00 (cento e sessenta e 
sete mil, oitocentos e vinte reais), referente lotes 04 e 09, R.A.P. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., 
com valor estimado da despesa em R$ 12.516,00 (doze mil, quinhentos e dezesseis reais), referente lote 08 e 
TECHPHARMA HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, com valor estima-
do da despesa em R$ 76.040,00 (setenta e seis mil e quarenta reais), referente lote 06, com pagamentos no prazo 
de até 30 (trinta) dias corridos da emissão da Nota Fiscal, contados da expedição do Atestado de Recebimento, 
à vista de nota(s) fiscal(is) / fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação as empresas  CIRURGICA UNIÃO LTDA., DAK-
FILM COMERCIAL LTDA., INTERLAB FARMACEUTICA LTDA., MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., OK BIOTECH COMÉRCIO E DISTRI-
BUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MÉDICO HOSPITALARES LTDA., PORTAL LTDA., R.A.P CO-
MÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. e TECHPHARMA HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI.

Cordeirópolis, 15 setembro de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
 PREFEITO MUNICIPAL

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 25/2022
Processo Administrativo nº 2681/2022
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Objeto: “Aquisição de veículo automotor terrestre, conforme recurso do Ministério da Cidadania, para utiliza-
ção da Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social”.
Data da Sessão: 04/10/2022 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 32/2022
Processo Administrativo nº 2440/2022

Objeto: “Aquisição de sinalizador acústico e visual de emergência para viaturas da Guarda Civil Municipal 
com serviço de desinstalação dos sinalizadores existentes e instalação do sistema acústico e visual ofertado”.
Data da Sessão: 05/10/2022 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 33/2022
Processo Administrativo nº 2475/2022

Objeto: “Aquisição de 02 (dois) veículos tipo viatura zero km para Guarda Civil Municipal”.
Data da Sessão: 06/10/2022 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 34/2022
Processo Administrativo nº 2932/2022

Objeto: “Aquisição de veículo tipo ônibus para a Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social”.
Data da Sessão: 07/10/2022 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 39/2022
Processo Administrativo nº 4030/2022

Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de salvamento aquático; profissionais 
guarda-vidas para atender as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer”.
Data da Sessão: 10/10/2022 
Horário: 09:00 horas

Pregão Presencial nº 37/2022
Processo Administrativo nº 3474/2022

Objeto: “Registro de Preço para prestação de serviço de transporte eventual de passageiro em van e ônibus para 
atendimento da Secretaria de Esporte e Lazer e demais secretarias”.
Data da Sessão: 11/10/2022 
Horário: 09:00 horas
Local: Rua Toledo Barros, 404 – Centro, Cordeirópolis-SP – Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social

Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e na plataforma de licitações www.comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 20 de setembro de 2022.

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 37/2022
Processo Administrativo nº 4208/2022

Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de concentradores de 
oxigênio com cilindros, kits de oxigenoterapia, assistência técnica domiciliar dos aparelhos, orientação sobre o 
uso dos equipamentos aos pacientes e fornecimento de material de consumo para pacientes do Sistema Único 
de Saúde – SUS – Secretaria Municipal de Saúde”.
Data da Sessão: 04/10/2022 
Horário: 10:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e na plataforma de licitações www.comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 20 de setembro de 2022.

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração
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C O N V I  T E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal e legislação 
correlata vigente, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 22 de setembro, às 19 
horas, no Plenário “Vereador Irio Alves” referente ao Projeto de Lei:

Projeto de Lei nº 36/2022 - Dispõe sobre a arborização urbana no município de Cordeirópolis e aprova o Plano 
Municipal de Arborização Urbana e dá outras providências.
 
A audiência será transmitida “ao vivo” e estará disponível no site da câmara através do endereço www.camaracor-
deiropolis.sp.gov.br, pelo Facebook através da página “Câmara Municipal de Cordeirópolis” e pelo YouTube.
Cordeirópolis, 23 de agosto de 2022.  

Ver. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ANDERSON ASSUNÇÃO DOS SANTOS
ANTONIO JANAILTON ALVES DA SILVA
BRAYAN WILLIANS LEAL PAIM
BRUNO FERNANDES LOPES
EVERTON JOSÉ ALEXANDRE RIBEIRO
FRANCISCO CHARLES ALVES BRANDÃO
GABRIEL FRANCISCO ANTUNES MACHADO DE MEDEIROS
GILVAN DE OLIVEIRA
GUSTAVO HENRIQUE ARAUJO BARBOSA
ÃO VITOR DE GOUVEA CADA
JOELSON FRANÇA DE ANDRADE
JOSÉ CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSÉ JOVANILDO DE OLIVEIRA
LEANDRO VIEIRA CARVALHO
LEONARDO FERNANDO AMBROSIO
LEONARDO FRANCISCO CIRINEU
LEVI BERNARDO DA SILVA
LUAN ELLAN DE FREITAS                                                
LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS REIS
MAICON LUCIANO DE PAULA
MARCOS LUIGY DA SILVA DE ASSIS
MATHEUS ALVES CARDOSO
MOISES PEROGIL
PATRICK ALESSANDRO DA SILVA
RAFAEL HERCULANO TEIXEIRA DA SILVA
ROMARIO JOSÉ GUIMARAES
RONOALDO CARLOS DE SOUZA
THALES MACHADO BARBOSA
UESLEY SANTOS CORREIA
VALDEIR GONÇALCES DE OLIVEIRA
VITOR FELLIPE DA SILVA SERAFIN

ATO DA MESA Nº 08, DE 01 de setembro de 2022

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso V do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.259, de 30 de novembro de 2021, resolve:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) com a seguinte classificação:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.1.90.11.00 01.031.2000 2049 01 110.000 240.000,00

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2049 01 110.000 5.000,00

01.20.01 4.4.90.52.00 01.031.2000 2049 01 110.000 70.000,00

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2050 01 110.000 15.000,00

01.20.01 4.4.90.52.00 01.031.2000 2050 01 110.000 70.000,00

TOTAL 400.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto por recursos financeiros prove-
nientes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, de acordo com decreto a ser editado e sancionado pelo citado 
ente federativo.  

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 01 de setembro de 2022.

Verª. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente

 Ver. David Rafael Sabino de Godoy   Ver. Paulo Cesar Moraes de Oliveira
                1º Secretário     2º Secretário

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis no dia 01 de setembro de 2022.

Maria Cristina Degaspari Abrão Saad
Diretora Geral
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